DECRETO N. 5.565, de 3 de junho de 2026.

INSTITUI A REDE MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL N. 3.809/2026, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANA CLAUDIA DA SILVEIRA QUEGE, Prefeita Municipal de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal n. 3.809, de 17 de abril de 2026, que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento e ampliação das políticas públicas voltadas à população idosa do Município, bem como a importância da atuação integrada entre as secretarias municipais para promoção do envelhecimento ativo, saudável e com dignidade; 

CONSIDERANDO que os recursos previstos na LOA/2026 destinados às ações em atenção aos grupos da melhor idade encontram-se alocados na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída Rede Municipal de Atendimento à Pessoa Idosa, com atuação intersetorial e integrada, visando garantir proteção social, promoção da saúde, inclusão, convivência comunitária e acesso aos direitos da pessoa idosa.

Parágrafo único. A atuação direta e preponderante na Rede Municipal de Atendimento à Pessoa Idosa caberá as secretarias municipais de Cultura, Esporte e Turismo, Assistência Social, Saúde e Administração, Planejamento e Fazenda.   

Art. 2º. Caberá a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo a coordenação dos Grupos da Melhor Idade e das atividades tradicionais voltadas à população idosa, devendo dentre outras ações:

I - indicar servidor responsável pela coordenação e acompanhamento dos grupos;
II - planejar, organizar e executar atividades culturais, recreativas, esportivas e de lazer;
III - garantir suporte administrativo e operacional necessário às atividades, incluindo alimentação, materiais para oficinas e artesanato, transporte e demais insumos indispensáveis;
IV - promover ações que incentivem o envelhecimento ativo e a integração social;
V - elaborar calendário anual de atividades e eventos destinados à pessoa idosa.

Art. 3º. Caberá a Secretaria Municipal de Assistência Social o suporte socioassistencial e a garantia das condições adequadas de convivência e proteção social, devendo dentre outras ações:

I - disponibilizar espaço físico adequado e acessível ao desenvolvimento das atividades dos Grupos da Melhor Idade e da Rede;
II – implantar e ampliar oficinas de convivência, rodas de conversa, atividades socioeducativas e ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
III - realizar acompanhamento das situações de vulnerabilidade e risco social identificadas;
IV - articular os serviços da rede socioassistencial, especialmente Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS;
V - desenvolver ações de orientação sobre direitos da pessoa idosa, prevenção de violência, abandono e negligência;
VI - manter interlocução permanente com o Conselho Municipal do Idoso e demais órgãos de proteção.

Art. 4º. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a realização de ações de promoção, prevenção e atenção integral à saúde da pessoa idosa, devendo dentre outras ações:

I - desenvolver ações preventivas e educativas voltadas à qualidade de vida e ao envelhecimento saudável;
II - mobilizar o educador físico, equipe e-Multi e demais profissionais da rede para realização de atividades regulares;
III - promover ações de prevenção de quedas, estímulo à mobilidade, saúde mental e autocuidado;
IV - realizar campanhas e orientações relacionadas à vacinação, alimentação saudável, uso racional de medicamentos e prevenção de doenças crônicas;
V - fortalecer o acompanhamento da população idosa pelas equipes de Atenção Primária à Saúde.

Art. 5º. Caberá a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda o apoio administrativo, financeiro, orçamentário e de planejamento das ações da Rede, devendo dentre outras ações:

I - acompanhar a execução orçamentária e financeira das ações destinadas à pessoa idosa; 
II - apoiar os procedimentos administrativos necessários às aquisições e contratações relacionadas ao funcionamento da Rede;
III - auxiliar no planejamento, monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas; 
IV - buscar integração das políticas públicas e sustentabilidade financeira das iniciativas voltadas ao atendimento da pessoa idosa.

Art. 6º. As demais secretarias municipais deverão ter atuação complementar no apoio a implementação da Rede Municipal de Atendimento à Pessoa Idosa, cada uma dentro de sua área de atuação.

Art. 7º. As secretarias deverão atuar de forma articulada e com reuniões periódicas de planejamento, execução e acompanhamento, visando garantir efetividade, continuidade e qualidade das ações destinadas à população idosa do Município.  

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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